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Código NCM 8439.99.90 

Mercadoria: Parte de prensa, própria para exercer pressão longitudinal sobre 

a folha de papel em contato com o cilindro yankee em máquina para fabricação 

de papel tissue, utilizada no processo de desaguamento, capaz de aplicar cargas 

nominais variáveis de até 150 kN/m, constituída por sapata em bronze, placa 

intermediária, duas barras de carga e duas mangueiras infláveis, denominada 

comercialmente “acionador pneumático”. 

 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 b) da Seção XVI), RGI 6 e RGC 1 da NCM 

constante da TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, 

aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022, e subsídios extraídos das Nesh, 

aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 

2023, e alterações posteriores. 

 

 

 
 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 
novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada:   

[Informações protegidas por sigilo fiscal/ comercial.] 
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FUNDAMENTOS 

2. Trata-se de parte de prensa, própria para exercer pressão longitudinal sobre a folha de papel 
em contato com o cilindro yankee em máquina para fabricação de papel tissue, utilizada no processo 
de desaguamento, capaz de aplicar cargas nominais variáveis de até 150 kN/m, constituída por sapata 
em bronze, placa intermediária, duas barras de carga e duas mangueiras infláveis, denominada 
comercialmente “acionador pneumático”. 

3. O acionador pneumático é inflado a cada momento em que se necessita que seja exercida a 
pressão da prensa desaguadora sobre a folha de papel. Em contato com o cilindro yankee, a umidade 
é expelida da folha de papel através das ranhuras contidas na manta de pressão, que não acompanha 
o produto. 

4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação do 
Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação 
e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras 
Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe que: 

1.  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, 
a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde 
que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 

6. O consulente sugere que o acionador pneumático é um motor pneumático incluído na posição 
84.12 (“Outros motores e máquinas motrizes”). As Nesh da posição 84.12 elucidam o que são motores 
pneumáticos: 

C.- MOTORES PNEUMÁTICOS 

Estes motores, que utilizam uma fonte externa de ar (ou outros gases) comprimido, são comparáveis 
às máquinas a vapor pelo seu funcionamento e pela sua estrutura e apresentam-se, a maior parte 
das vezes, sob a forma de um motor de pistões, mas às vezes também de uma turbina. Comportam 
frequentemente queimadores ou outros dispositivos de aquecimento que se destinam a aumentar a 
pressão do ar e, por consequência, a sua energia de expansão - permitindo, além disso, evitar o 
congelamento dos cilindros devido à depressão brusca. 

Estes motores são sobretudo utilizados nas minas, especialmente para equipar as locomotivas ou 
guinchos, devido à segurança que apresentam no que diz respeito aos riscos de explosão do grisu. 
Servem também de motores auxiliares para o arranque de motores de ignição por centelha (faísca) 
ou por compressão (em algumas locomotivas, aviões, submarinos, etc.), e para propulsão de 
torpedos. 

Incluem-se também neste grupo: 

1)  Os motores de palhetas, de engrenagem e os motores de pistões axiais ou radiais, para 
transmissão pneumática. 

2)  Os cilindros pneumáticos constituídos, por exemplo, por um corpo de latão ou de aço e por um 
pistão acionado a ar comprimido cuja ação se exerce quer de um único lado (efeito simples), quer de 
um lado e outro (efeito duplo) do pistão, que transformam a energia do gás sob pressão em 
movimento retilíneo. Estes cilindros destinam-se a equipar máquinas-ferramentas, máquinas e 
aparelhos para obras públicas, mecanismos de direção, etc. 
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3)  Os acionadores pneumáticos, apresentados isoladamente, constituídos por um corpo de metal no 
qual se desloca um pistão que transforma, por intermédio de um eixo perpendicular à sua haste, o 
movimento linear resultante da ação de um gás sob pressão num movimento rotativo, destinados a 
manobrar válvulas de obturador rotativo ou outras máquinas ou aparelhos de mecanismo rotativo. 
(sublinhou-se) 

7. Os acionadores pneumáticos classificados na posição 84.12 – como motores e máquinas 
motrizes – devem ser constituídos por um corpo de metal no qual se desloca um pistão, e são 
destinados a manobrar válvulas de obturador rotativo ou outras máquinas ou aparelhos de mecanismo 
rotativo.  

8. O dispositivo sob consulta não tem pistão e não é destinado a manobrar máquinas ou aparelhos 
de mecanismo rotativo. É constituído apenas por sapata, placa intermediária, duas barras de carga e 
duas mangueiras infláveis. Será instalado em prensa desaguadora, para exercer pressão sobre a folha 
de papel úmida contra o cilindro yankee, acelerando o processo de secagem.   

9. Não se trata de motor ou máquina motriz e, portanto, não se inclui na posição 84.12, sugerida 
pelo consulente.  

10. O dispositivo é parte de prensa utilizada no processo de desaguamento, durante a fabricação 
do papel tissue. A classificação de partes de máquinas é regida pela Nota 2 da Seção XVI, que dispõe: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 84 e 85, as 
partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das posições 84.84, 85.44, 85.45, 85.46 ou 85.47) 
classificam-se de acordo com as regras seguintes: 

a) As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições dos Capítulos 84 ou 85 
(exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) 
incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina a que se destinem; 

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma máquina 
determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição (mesmo nas posições 84.79 
ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea a) anterior classificam-se na posição 
correspondente a esta ou a estas máquinas ou, conforme o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 
84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38; todavia, as partes destinadas principalmente tanto aos 
artigos da posição 85.17 como aos das posições 85.25 a 85.28, classificam-se na posição 85.17, e as 
outras partes exclusiva ou principalmente destinadas aos artigos da posição 85.24 classificam-se na 
posição 85.29; 

c) As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 
ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal classificação, nas posições 84.87 ou 85.48. 

11. Como o artigo não está compreendido em quaisquer das posições dos Capítulos 84 e 85, deve 
ser classificado conforme a Nota 2 b), na posição correspondente à própria prensa, qual seja, a 84.39: 

Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas ou para fabricação 
ou acabamento de papel ou cartão. 

12. A posição 84.39 se divide em subposições de primeiro nível: 

8439.10 - Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas 

8439.20.00 - Máquinas e aparelhos para fabricação de papel ou cartão 

8439.30 - Máquinas e aparelhos para acabamento de papel ou cartão 

8439.9 - Partes: 

13. A RGI 6 determina que: 
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6.     A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, assim como, 
"mutatis mutandis", pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são 
também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

14. O dispositivo pneumático sob consulta se inclui, pela RGI 6, na subposição de primeiro nível 
8439.9, que se desdobra em subposições de segundo nível: 

8439.91.00 -- De máquinas ou aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas 

8439.99 -- Outras 

15. Novamente pela RGI 6, o artigo em tela está englobado pela subposição de segundo nível 
8439.99, que possui desdobramentos, na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), em itens: 

8439.99.10 Rolos, corrugadores ou de pressão, de máquinas para ondular, com largura útil igual ou 
superior a 2.500 mm    

8439.99.90 Outras   

16. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela RGC 1, que dispõe que: 

1. As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para 
determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e 
subitens) do mesmo nível. 

17. Por fim, pela RGC 1, o dispositivo consultado se classifica no item residual 8439.99.90. 
 

CONCLUSÃO 

18. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 2 b) da 
Seção XVI e texto da posição 84.39), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 8439.9 e da 
subposição de segundo nível 8439.99) e RGC 1 (texto do item 8439.99.90) da Nomenclatura Comum 
do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 
2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores, a 
mercadoria se classifica no código NCM 8439.99.90. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 18 de 
junho de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 (Assinado Digitalmente) 
Gilberto de Guedes Vaz 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 

(Assinado Digitalmente) 
Ivana Santos Mayer 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 
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(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 Relatora  

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3ª Turma  

 


